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PORTARIA N.º 13.889, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas 
pelo Art. 54 item X da vigente Lei Orgânica Municipal; CONSIDERANDO o contido no Ofício Nº 02/2025, 
de 02 de outubro de 2025,  RESOLVE, ceder com ônus para o órgão cedente, LUZIÂNIA FARIAS SANTOS, 
servidora municipal estável, matrícula 2601admitida por Concurso Público em 28 de maio de 2006, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, vinculada a Secretaria Municipal de Educação, 
para exercer suas atividades junto ao Ministério Público do Estado de Alagoas, na Promotoria de Justiça 
de Penedo. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dê-se Ciência. 
 

Registre-se. Publique-se. e Cumpra-se 
 

Penedo 28 de outubro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila e 183º de elevação à 
condição de Cidade. 

 
 
 
 
 

      RONALDO PEREIRA LOPES 
       PREFEITO MUNICIPAL 
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